
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCn BALNEARIA DE MONGAGUA
ESTADO OE SÂO PAULO

PORTARIA NO 56 DE 06 DE MAIO DE 2021

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias, pelo período de 20 dias, divididos em dois
momentos: 6 dias a partir de LLíA5lzAzÍ- à L6/A5/2O21 e 14
dias a partir do dia A5/Ol12021 à L8/A7 Í2021, período aquisitivo
A2/A412020 à 0L/A2/2A21, para o funcionário foão Paulo Lima, CPF
403.316.048-50, ocupante do cargo de Técnico de Secretaria.

Art. 2o As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Art, 30 Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Reg istre-se, Pu blique-se,

Mesa da Câmara, 06 de maio de 202L.
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